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ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA (DFD) 

 

1. SECRETARIA REQUISITANTE 

Secretaria Municipal de Infraestrutura. 

 

2. SERVIDOR RESPONSÁVEL PELA DEMANDA 

Servidor Adair João Rachadel Arouca, Matrícula n. 10260, E-mail 
eng.assessoria@santoamaro.sc.gov.br 

 

3. OBJETO DA DEMANDA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE RESTAURAÇÃO, COM 

FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, EQUIPAMENTOS E MATERIAIS, EM RUAS COM 

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, LAJOTAS, PARALELEPÍPEDOS E CALÇADAS (TAPA-BURACO) 

NO SISTEMA VIÁRIO DO MUNICÍPIO DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ/SC, DECORRENTE 

DE INTERVENÇÕES REALIZADAS PELA CASAN PARA MANUTENÇÃO DAS REDES DE 

ABASTECIMENTO DE ÁGUA E COLETA DE ESGOTO SANITÁRIO MUNICIPAL. 

 

4. DESCRIÇÃO DA JUSTIFICATIVA E NECESSIDADE DA DEMANDA 

As intervenções no sistema viário municipal ocorrem com frequência em virtude da manutenção 

corretiva e preventiva das redes de abastecimento de água e coleta de esgoto sanitário, realizadas 

pela CASAN, e por isso, a continuidade do serviço de reconstituição de vias no município de Santo 

Amaro da Imperatriz é imprescindível para garantir a segurança viária e a mobilidade urbana. A 

interrupção desse serviço pode ocasionar riscos à segurança dos pedestres e motoristas, além de 

prejudicar a infraestrutura urbana e a qualidade de vida da população. Dessa forma, a manutenção 

contínua do serviço é essencial para preservar a integridade das vias e assegurar o bem-estar dos 

munícipes. 

 

5. ESTIMATIVA DO VALOR 

Estima-se que o valor da eventual contratação seja próximo de R$ 890.000,00 (oitocentos e 

noventa mil reais), conforme tabela de orçamento disponibilizada, por um período de 12 meses.  

 

6. ESTIMATIVA DA QUANTIDADE  

A especificações e quantitativos do objeto da contratação estarão detalhados no Termo de 

Referência. 

 

7. DATA EM QUE A CONTRATAÇÃO/COMPRA DEVE ESTAR FINALIZADA 

O objeto/demanda deve ser adquirido/atendido até o dia 30 de julho de 2025. 
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8. GRAU DE PRIORIDADE 

Prioridade Alta (demanda que estava em contrato emergencial). 

 

9. PREVISÃO DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

O município não possui Plano de Contratações Anual para 2025.  

 

10. INDICAÇÃO DE VINCULAÇÃO OU DEPENDÊNCIA 

Não se aplica. 

 

11. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A dotação orçamentária a ser utilizada na eventual contratação será: 

1.500.7000.009 – RECURSOS DA CASAN – TAPA BURACOS 

 

12. OUTRAS INFORMAÇÕES PERTINENTES  

Não se aplica. 

 

Santo Amaro da Imperatriz, 09 de julho de 2025. 

 

 

 

 

Adair João Rachadel Arouca 
Secretário Municipal de Infraestrutura 
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